
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIAN' 4612024

"Dispõe sobre uso de Banco de Horas e troca

de horário de trabalho dos servidores da

Câmara Municipal e dá outras providências"

O Presidente da Câmara Municipal de Campo Belo, Estado de Minas Gerais, no uso

de suas atribuições legais, considerando que da mesma forma que nos outros dias da semana

a Câmara Municipal possui horário de atendimento ao público no período vespertino;

considerando que grande parte dos servidores solicitam o uso de banco de horas justamente

das sextas-feiras, bem como a troca de horário de trabalho para o período matutino, o que

prejudica o atendimento ao público, e a fim de que seja aplicada a devida isonomia entre os

servidores,

RESOLVE

Art. 1o. É vedado o uso de banco de horas nas sextas-feiras.

Ãrt.2o. É vedada a troca de turno nas sextas-feiras.

Art. 3'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Campo Belo, 20 de setembro de 2024

Câmara Municipal de Campo Belo
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'Etirro, de Assis Casarino

Presidente
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